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Uma marca quando 
registrada indica 
procedência, 
qualidade e agrega valor 
ao produto e serviços 
oferecidos. 
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O aposentado que trabalha tem 
todos os direitos trabalhistas, 
mas pelo fato de já ser aposen-
tado, não tem acesso, pelo tem-
po de trabalho após a aposenta-
doria a benefícios extras.
O sistema previdenciário brasi-
leiro não permite que após uma 
pessoa se aposentar, acres-
centar o tempo que continuou 
a recolher INSS para alterar o 
tempo de contribuição e melho-
rar o valor a receber. Assim, uma 
vez aposentado, não é possível 
contabilizar o tempo subsequen-
te a aposentadoria, e, nem acu-
mular duas aposentadorias pelo 
mesmo Regime Previdenciário, 
mesmo que supostamente se 
preencha os requisitos para ter 
acesso à duas aposentadorias.
Há apenas uma única exceção, 

Os direitos dos aposentados que continuam a 
trabalhar
quando o trabalhador se apo-
senta pelo Regime Próprio, de 
algum órgão Federal, Estadual 
ou Municipal e também pelo 
Regime Comum, aposentado 
pelo INSS, nesse caso há a 
possibilidade de receber duas 
aposentadorias, mas para tanto, 
precisa atender aos requisitos, 
tanto do Regime Próprio como 
do Regime Comum. Quando 
não há essa possibilidade, é 
possível juntar os tempos de 
contribuição, para em um dos 
Regimes, atender aos requisi-
tos e poder se aposentar, mas 
haverá nessa condição apenas 
uma aposentadoria.
Ainda o aposentado, por já 
receber um benefício do INSS, 
a aposentadoria, não terá direito 
ao Auxílio-Doença, agora deno-
minado Auxílio por Incapacidade 
Temporária, mesmo que tenha 
que se afastar do emprego em 
que exerce atividades labora-
tivas, no mesmo sentido em 
caso de Acidente do Trabalho. 
Não existe a possibilidade de 
acumular a aposentadoria com 
outro benefício.
A esfera previdenciária, não é 
nada amigável, para quem se 
aposentou, mas na Área Traba-
lhista, o aposentado que volta 
à ativa, tem os mesmos direitos 
de qualquer outro trabalhador, a 
se iniciar pelo Registro em Car-
teira, e ainda o recolhimento do 
FGTS, e o pagamento de todos 
os demais benefícios.

Além disso, o funcionário mesmo 
que aposentado que sofra aci-
dente do trabalho, tem direito à 
emissão da CAT, e mesmo que 
não possa ter acesso aos bene-
fícios previdenciários, poderá, 
se o acidente houver tido causa 
em negligência da empresa, dar 
entrada em Ação de Indenização 
por Danos Morais e Materiais.
Hoje muitos aposentados, são 
contratados para trabalhar sem 
registro na Carteira sob o argu-
mento de que não terão benefí-
cios extras junto à Previdência 
Social, como demonstramos, 
mas é importante a atenção aos 
benefícios trabalhistas.
A tendência é que a grande 
maioria dos brasileiros se apo-
sente cada dia mais tarde, por 
conta da reforma previdenciária 
de 2019, mas antes de tomar 

Pacientes da rede pública 
terão acesso ao canabidiol 
em São Paulo
O estado de São Paulo deu 
um importante passo – e 
exemplo para outros estados 
– quando o governador Tarcí-
sio de Freitas (Republicanos) 
sancionou, na terça-feira 
(31), lei que prevê a distri-
buição de produtos à base 
de canabidiol (CBD), subs-
tância derivada da Cannabis, 
no SUS (Sistema Único de 

São Paulo será exemplo de uso do 
canabidiol no SUS

Saúde) em São Paulo. Até 
então, São Paulo, como os 
demais estados, só arcava 
com os custos do tratamento 
se o paciente ganhasse esse 
direito na Justiça. 
A sanção da lei, que foi apro-
vada na Alesp (Assembleia 
Legislativa de São Paulo) em 
dezembro de 2022, após três 
anos de tramitação, é uma 
vitória de todos aqueles que 
defendem o direito à saúde, 
como está em nossa Cons-

tituição em seu artigo 196. A 
lei agora sancionada tam-
bém estabelece distribuição 
de produtos à base de THC 
(tetrahidrocanabinol), outra 
substância presente na ma-
conha, mas apenas em casos 
excepcionais.
A lei vai entrar em vigor daqui 
a 90 dias e define, entre 
outras coisas, que os medica-
mentos canabinoides devem 
ter registro prévio na Agência 
Nacional de Vigilância Sanitá-

ria (Anvisa) e no país de ori-
gem, além de efeito benéfico 
cientificamente comprovado. 
Com isso, serão distribuí-
dos mediante laudo médico 
e prescrição justificando o 
tratamento.
Porém, ainda será discutida 
como a lei será colocada em 
prática, ou seja, ainda serão 
definidos pontos como para 
quais doenças a Cannabis 
medicinal estará disponível 
na rede pública de saúde. 

Se esta pesquisa ainda está 
em andamento, para muitos 
outros problemas de saúde 
já  provado o grande benefí-
cio do uso do canabidiol. 
Pacientes que sofrem de 
condições clínicas como de-
pressão, esclerose múltipla, 
dores crônicas, 

doenças de Parkinson e Al-
zheimer já fazem uso dessa 
terapia, com muito sucesso, 
tanto no Brasil quando no 
exterior. 
Agora, com a lei sancionada 
em São Paulo, o rol de bene-
ficiários irá aumentar subs-
tancialmente. 
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4G: Rodovias brasileiras terão sinal ampliado até 
2024
Todo mundo que viaja de ôni-
bus ou carro pelas estradas 
brasileiras pode acabar se 
deparando com uma grande 
decepção: a falta de sinal de 
internet. Esse problema não 
necessita nem que as pesso-
as saiam muito de perto das 
grandes cidades, visto que 
estar a apenas alguns quilô-
metros dentro das rodovias 
já faz o sinal dos dados cair 
para zero. Felizmente, um 
novo projeto deverá ampliar 

o sinal 4G até 2024 nessas 
regiões.

O projeto 

Segundo a Anatel (Agência 
Nacional de Telecomuni-
cações), apenas 55% das 
estradas brasileiras contam 
com sinal de internet. No 
entanto, nem sempre ele é 
de qualidade ou consegue 
chegar a todo tipo de chip.
Por esse motivo, com o 

objetivo de aumentar essa 
cobertura, as BRs-154, 414 e 
080 receberão uma ampliação 
de internet 4G.
Isso será possível através de 
uma parceria entre a opera-
dora Tim e o Grupo EcoRodo-
vias, onde deverão trabalhar 
em conjunto para resolver 
problemas de sinal nas rodo-
vias.
 Assim, será possível dispo-
nibilizar mais possibilidades 
para aqueles que buscam 

conexão com GPS, rastrear 
veículos, etc.
Além disso, é uma medida 
importante para solucionar 
outros problemas, como o 
fato de em muitas regiões 
não ser possível acionar 
telefones de emergência, 
justamente por conta dessa 
falta de sinal.
Inclusive, essa é uma medi-
da que traz benefícios não 
só para os motoristas e as 
empresas de transporte, 

mas também para pessoas 
que vivem nas proximidades 
dessas pistas.
A chegada do 4G às rodovias
Segundo o presidente da 
Tim Brasil, Alberto Griselli, a 
empresa também irá trazer 
NB-IoT, uma solução tecnoló-
gica que permite a aplicação 
de “Internet das Coisas” em 
toda a rodovia.
Assim, muitas transportado-
ras poderão acompanhar com 
mais precisão e segurança 

o rastreio de suas cargas. 
Para isso, esse sistema 
permite que dispositivos 
IoT possam funcionar por 
períodos maiores, mas sem 
a necessidade de consumo 
excessivo de energia.
Esse é um padrão já utiliza-
do dentro das cidades, visto 
que suporta o 4G 
que utilizamos no dia a dia, 
mas ainda é difícil levá-lo 
para regiões mais afasta-
das.

essa importante 
decisão, é fundamental contatar 
um advogado especializado 
na área, porque muitas vezes 
a primeira possibilidade de 

aposentadoria pode não ser a 
melhor, e como se trata de algo 
irreversível, 
é uma decisão que precisa do 
amparo de alguém experien-

te, nesse sentido é possível 
também realizar um estudo de 
Planejamento Previdenciário, 
para que se tenha acesso às 
muitas possibilidades.


